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 Considerando a Lei Complementar nº 256/2016 que dispõe sobre a reestruturação na 

Administração Pública Municipal de Macaé, principalmente no artigo 71, inciso III, que cria a Secretaria 

Municipal Adjunta de Ensino Superior com suas atribuições e quadro organizacional.  

 Considerando a necessidade de acompanhamento, análise e regulamentação de edital, contendo 

todas as normas, rotinas e procedimentos necessários à realização do Concurso de Admissão de alunos 

ao Colégio de Aplicação CAp de Macaé para o ano letivo de 2023. 

A Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir comissão organizadora do processo seletivo para admissão de alunos, para o ano 
letivo de 2023, ao Colégio de Aplicação CAp de Macaé. 

Art. 2º- Caberá aos representantes desta comissão a elaboração, análise e acompanhamento de 

todos os trâmites do referido processo seletivo, bem como discernir nos casos omissos. 

Art. 3º - Fica instituída a referida comissão com os membros intitulados abaixo, sob a Presidência 

do primeiro. 

Nome Matrícula Função 

Wanessa Leal de Lima Ribeiro  2225 Presidente 

Aline Santos de Oliveira  9354/22255 Membro 

Márcia de Paula Pinto Nogueira 8136 Membro 

Renata Quintanilha Xavier Alfradique 11201 Membro 

Débora de Souza Pinto Lacerda 11078 Membro 

Ana Paula Rodrigues Maciel 8121 Membro 

Danilo Lamoglia Torres 044356 Membro 

 

Macaé, 11 de outubro de 2022. 
 

 

Flaviá Picon Pereira 
Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior 

Institui comissão para acompanhamento, 

análise e regulamentação do Processo 

Seletivo para Admissão de alunos ao CAp 

Macaé – Ano letivo 2023 


